
           
                                                
 
 
 
 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 11ª REGIÃO 
Gabinete da Presidência 

PORTARIA Nº 1822/2015/SGP – Manaus, 23 de setembro de 2015 

 
Concede diárias à Desembargadora Ormy da 
Conceição Dias Bentes, Corregedora Regional,  em 
razão de seu deslocamento às cidades de 
Florianópolis-SC e Porto Alegre-RS. 
 

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 11ª 

REGIÃO, Desembargadora MARIA DAS GRAÇAS ALECRIM MARINHO, usando de suas 

atribuições legais e regimentais, 

CONSIDERANDO os termos do Ofício nº 416/2015/SCR, de 24-8-2015, da 

Secretaria da Corregedoria, informando a participação da Desembargadora e Corregedora Ormy da 

Conceição Dias Bentes nos seguintes eventos: visita técnica no TRT 12ª Região e reunião do 

Colégio de Ouvidores da Justiça do Trabalho - COLEOUV no período de 7 a 9-10-2015, em  

Florianópolis-SC, e visita técnica no TRT da 4ª Região no dia 13-10-2015, em Porto Algre-RS, 

protocolado no e-SAP sob o nº 3509/2015, juntado a fls. 307-309 da MA-225/2015; 

CONSIDERANDO que a Magistrada deslocar-se-á da cidade de Florianópolis 

para Porto Alegre no dia 10-10-2015, onde permanecerá até o dia 13-10-2015;  

CONSIDERANDO o disposto na Resolução CSJT nº 124/2013 (alterada pela 

Resolução CSJT nº 148/2015), no ATO TRT11 24/2014/SGP, na Resolução Administrativa  

TRT11 nº 160/2015,  

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1° Conceder a Desembargadora ORMY DA CONCEIÇÃO DIAS 

BENTES, Corregedora Regional, em decorrência do deslocamento às cidades de Florianópolis-SC 

e Porto Alegre-RS, oito diárias e meia,  no valor unitário de R$ 659,12, no total de R$ 5.699,48, já 

efetuados os descontos legais, acrescidas do adicional de deslocamento, relativas ao período de 6 a 

14-10-2015, considerando os dias 6, 10, 11, 12 e 14-10-2015 como trânsito.  

Art. 2º Determinar que seja apresentado pela magistrada ao Núcleo de 

Contabilidade o comprovante de viagem, nos termos do art. 16 da Resolução CSJT nº 124/2013. 

Art. 3º  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Assinado Eletronicamente 

MARIA DAS GRAÇAS ALECRIM MARINHO 


